
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 3.071/96 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Munici paJ de Santo Antônio da Pat rui ha, 
no uso das at ri buiçZfes que lhe são 
conferidas oor Lei. 

FAÇO SABER^ que a Câmara Munici pai 
aorovou é éu sanciono a seouinte Lei: 

ARTIGO Io. - SSfo suplementadas as seguintes dotaçòes 
orç:amentáriasconfo rme segue: 
01- FUNDACAO MUSEU ANTROPOLOGJCO CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDÁÇAO MUSEU ANTR0P0L06IC0 CALDAS JÚNIOR 
Atii^idade 2.001- Manutenção dos Serviços Administ rativos 

do Museu Caldas Júnior 
3.1.1.3- Obrigaçòes Patronais R^ 1.476_,00 
3.2.5.3- Salário FawIIia R^ 193,00 

T O T A L - - Rt 1.674,00 

ARTIGO 2o. - Servirão de recursos para cobrir as suplenentaçòes 
constantes no artigo ante rior, as reduçZfes das seguintes 
dotac:&es o rçamentári as , como segue: 
01- FUNDACAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDACAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
At iv idade 2.001— Manutenção dos Se rv i ços Administrativos 

do Museu Caldas Júnior 
3.1.2.0- Material de Consumo Rt 1.476,00 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos Ri 198,00 

T O T A L Rí 1.674.00 
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ARTIGO 3o. - Revogadas as disposições e® cont ráriOf esta Lei 
entra em i^igor a partir desta data, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de julho de 1996 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDf^h^^S 
Secretário} de AdSmi nist raç^o 

' I 
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